
Candidato a Delegado Sindical Triênio 2023-2026 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu_______________________________________________________________

_________________________________________________________________  

Funcionário da Empresa:   (     )  SANESUL            (     )  ÁGUAS GUARIROBA 

 prestando serviço na Cidade de ____________________________MS.  

Gerência /Setor :_______________________  

Residente na cidade de __________________________________  / MS, à rua 

______________________________________________________nº______ ___, 

bairro____________________________________________________________  

Declaro  para os devidos f ins, que não me encontro incurso em quaisquer dos 

impedimentos previstos no Art igo 530 (*) da Consol idação das Leis do Trabalho 

–  CLT, bem como, no Regimento Eleições Triênio 2023/2026. 

 

Cidade ___________________________ /MS            Data: ____/____/2023.  

 

                            _____________________________________  

Assinatura do Candidato  

(*) Art. 530 -  Não podem ser eleitos para cargos administrat ivos ou de 

representação econômica ou prof issional,  nem permanecer no exercício desses 

cargos - I  -  os que não t iverem definit ivamente aprovadas as suas contas de 

exercício em cargos de administração -I I  -  os que houverem lesado o patr imônio 

de qualquer entidade sindical,  I I I  - os que não est iverem, desde dois (2) anos 

antes, pelo menos, no exercício efet ivo da at iv idade ou da prof issão dentro da 

base terr itor ial do sindicato, ou no desempenho de representação e conômica ou 

prof issional,  -  IV - os que t iverem sido condenados por cr ime doloso enquanto 

persist irem os efeitos da pena, V - os que não est iverem no gozo de seus direitos 

polí t icos - VI -(Revogado ) ,  -  VII -  má conduta, devidamente comprovada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8865.htm#art1

